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                                                     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

LEI Nº 5.297, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover o parcelamento de obrigações 
pecuniárias, não inscritas em dívida ativa, oriunda de indenização devida por particulares 
ao Município de Jahu, e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover o parcelamento de obrigações 
pecuniárias, não inscritas em dívida ativa, oriundas de indenização devida por particulares, pessoas físicas ou jurídicas, ao Município 
de Jahu. 

Art. 2º Considera-se obrigação pecuniária passível de parcelamento a não inscrita em dívida 
ativa, oriunda de ajustamento de conduta firmado com o Ministério Público e/ou o Município de Jahu, e de reconhecimento voluntário 
ou de decisão da autoridade municipal em procedimento administrativo, que reconheça ou determine o dever do particular indenizar 
o Município de Jahu. 

Art. 3º Exclui-se do parcelamento os valores devidos pelo particular ao Município que possuam 
natureza tributária e os oriundos de condenações judiciais. 

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sua publicação. 

 
                                                        Prefeitura do Município de Jahu. 
                                                        Em 25 de novembro de 2020. 
                                                        168º ano de fundação da Cidade. 

 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu, 

 

Registrada da Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

DECRETO Nº 7.846, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.265, 
de 9 de dezembro de 2019. 
 
O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
 

D E C R E T A : 

 

 

Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total 
de R$ 2.540.000,00 (dois milhões, quinhentos e quarenta mil reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.265, de 9 de 
dezembro de 2019, conforme especificações a seguir: 

 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.23.01 3.1.90.11.00 04.122.0006 2008 01 241 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 1.000.000,00 

02.08.03 3.1.90.11.00 12.361.0002 2015 01 681 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTA 315.000,00 

02.34.01 3.1.90.11.00 04.122.0006 2008 01 1714 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 130.000,00 

02.35.01 3.1.90.11.00 04.125.0006 2008 01 1725 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 50.000,00 

02.08.01 3.1.90.11.00 12.122.0002 2008 01 1899 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 245.000,00 

02.13.01 3.1.90.11.00 10.301.0005 2026 01 1970 ATENCAO BASICA 800.000,00 

      TOTAL 2.540.000,00 

 
Art. 2º Os créditos abertos serão destinados a cobrir insuficiência nas dotações orçamentárias 

dos grupos de despesas “Pessoal, Encargos, Juros, Amortização da Dívida”, nos termos do artigo 7º, inciso III da Lei Orçamentária, 
totalizando o valor de R$ 2.540.000,00 (dois milhões, quinhentos e quarenta mil reais),  conforme segue: 

 
 

Município de Jahu 

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

        

02.08.10 3.1.90.11.00 12.365.002 2016 01 1452 

MANUTENCAO DE ESCOLAS DE EDUCACAO 

INFANTIL 560.000,00 

02.37.01 3.1.90.11.00 
 
03.122.0006 2008 01 1759 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 400.000,00 

02.13.01 3.3.90.30.00 10.303.0005 2025 01 2356 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 780.000,00 

02.13.01 3.3.90.91.00 10.303.0005 2025 01 2362 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 800.000,00 

      TOTAL 2.540.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura do Município de Jahu, 
em 23 de novembro de 2020. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu, 

 

Registrada da Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

____________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

DECRETO Nº 7.847, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a elevação de crédito extraordinário, a saber. 
 
 
O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Fica elevado ao orçamento corrente o crédito extraordinário destinado à Secretaria 
Municipal de Saúde no valor total de R$ 937.000,00 (novecentos e trinta e sete mil reais), com fundamento nos decretos de 
calamidade pública nº 2.495, de 1º de abril de 2020, da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e nº 7.683, de 2 de abril de 
2020, do Município de Jahu, conforme especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.13.01 3.1.90.11.00 10.122.0005 2056 05 2390 

COVID 19 - ENFRENTAMENTO EMERG.SAUDE 

PUBLI 937.000,00 

      TOTAL 937.000,00 

 
Art. 2º O crédito aberto será coberto com recursos provenientes de anulação de dotação nos 

termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,  e artigo 7º, inciso IV da Lei Orçamentária, 
totalizando o valor de R$ 937.000,00 (novecentos e trinta e sete mil reais), conforme segue: 

 

Município de Jahu 

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 

LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.13.01 3.3.90.30.00 10.122.0005 2056 05 2305 COVID 19 - ENFRENTAMENTO EMERG.SAUDE PUBLI 121.000,00 

02.13.01 3.3.90.39.00 10.122.0005 2056 05 2309 COVID 19 - ENFRENTAMENTO EMERG.SAUDE PUBLI 751.000,00 

02.13.01 3.3.90.46.00 10.122.0005 2056 05 2392 COVID 19 - ENFRENTAMENTO EMERG.SAUDE PUBLI 21.000,00 

02.13.01 4.4.90.52.00   10.122.0005 2056 05 2449 COVID 19 - ENFRENTAMENTO EMERG.SAUDE PUBLI 44.000,00 

      TOTAL 937.000,00 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                               
                                              Prefeitura do Município de Jahu, 

em 23 de novembro de 2020. 
 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu, 

 

Registrada da Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

___________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

DECRETO Nº 7.848, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.265, 
de 9 de dezembro de 2019. 
 
 
O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
 

D E C R E T A : 

 

 

Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total 
de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.265, de 9 de dezembro de 2019, conforme 
especificações a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

 

02.27.01 3.3.90.39.00 15.122.0003 2008 01 427 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 300.000,00 

02.30.01 3.3.90.39.00 20.121.0001 2008 01 1073 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 30.000,00 

      TOTAL 330.000,00 

 

Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação 
nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e artigo 7º, inciso IV da Lei Orçamentária, 
totalizando o valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), conforme segue: 
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Município de Jahu 

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE 
DESPES

A 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.28.01 3.3.90.39.00 04.122.0006 1033 01 472 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE PROPRIO 20.000,00 

02.23.01 4.4.90.52.00 06.181.0004 2003 01 2075 MANUTENCAO DO CORPO DE BOMBEIROS 310.000,00 

       330.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                              Prefeito do Município de Jahu, 
em 23 de novembro de 2020. 

 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu, 

 

Registrada da Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
____________________________________________________________________________________________ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

DECRETO Nº 7.849, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Denomina via pública. 

 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica denominada RUA TEREZINHA SOGGIA MORETTO, a rua 07 do Jardim dos Ipês, 
aprovado através do Decreto nº 7.833, de 12 de novembro de 2020. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

                                              Prefeito do Município de Jahu, 
em 24 de novembro de 2020. 
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RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu, 

 

Registrada da Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

DECRETO Nº 7.850, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.265, 
de 9 de dezembro de 2019. 
 
 
O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
 

D E C R E T A : 

 

 

Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total 
de R$ 111.200,00 (cento e onze mil e duzentos reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.265,  de 9 de dezembro de 2019, 
conforme especificações a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

 

02.06.01 3.3.90.39.00 28.846.0006 2008 01 47 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 50.000,00 

02.23.01 4.4.90.52.00 04.122.0006 2008 01 247 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 10.000,00 

02.34.01 3.3.90.30.00 04.122.0006 2008 01 1718 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 50.000,00 

02.27.01 4.4.71.70.00 15.122.0003 2008 01 1948 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 1.200,00 

      TOTAL 111.200,00 

 

Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação 
nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e artigo 7º, inciso IV da Lei Orçamentária, 
totalizando o valor de R$ 111.200,00 (cento e onze mil e duzentos reais), conforme segue: 
 

Município de Jahu 

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.13.01 3.3.90.91.00 10.303.0005 2025 01 2362 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 111.200,00 

       111.200,00 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                              Prefeito do Município de Jahu, 
em 25 de novembro de 2020. 

 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu, 

 

Registrada da Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

DECRETO Nº 7.851, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizada pela Lei nº 5.265, de 
9 de dezembro de 2019. 
 
 
O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito adicional suplementar no valor total de 
R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.265, de 9 de dezembro de 2019, conforme 
especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.13.01 3.1.90.11.00 10.301.0005 2026 05 1992 ATENCAO BASICA 210.000,00 

       210.000,00 

 

Art. 2º O crédito aberto será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação no 
valor total de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), nos termos do artigo 7º, inciso I e II da Lei Orçamentária, conforme segue: 

 

DESCRIÇÃO EXCESSO 

PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO DE SAUDE – C/C 624.028-5 210.000,00 

TOTAL 210.000,00 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                              Prefeito do Município de Jahu, 
em 25 de novembro de 2020. 

 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu, 

 

Registrada da Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

______________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

DECRETO Nº 7.852, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizada pela Lei nº 5.265, de 
9 de dezembro de 2019. 
 
 
O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito adicional suplementar no valor total de 
R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.265, de 9 de dezembro de 2019, 
conforme especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.06.01 4.6.90.91.00 28.843.0006 0006 01 1492 DIVIDA PUBLICA 365.000,00 

      TOTAL 365.000,00 

 
Art. 2º O crédito aberto será destinado a cobrir insuficiência nas dotações orçamentárias dos 

grupos de despesas “Pessoal, Encargos, Juros, Amortização da Dívida”, nos termos do artigo 7º, inciso III da Lei Orçamentária, 
totalizando o valor de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais),  conforme segue: 

 

Município de Jahu 

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.28.01 3.3.90.39.00 04.122.0006 1033 01 472 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE PROPRIO 365.000,00 

      TOTAL 365.000,00 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                              Prefeito do Município de Jahu, 
em 25 de novembro de 2020. 

 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu, 

 

Registrada da Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

______________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

DECRETO Nº 7.853, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a elevação de crédito adicional extraordinário, nos termos do artigo 44 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no artigo 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e 
 
 
Considerando o Decreto Municipal nº 7.683, de 2 de abril de 2020, que declarou situação de 
calamidade pública no Município de Jahu, para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia 
do  Coronavírus (COVID-19), bem como a  Portaria nº 188/2020, do Ministério da Saúde, o 
Decreto Estadual nº 64.879/2020 e o Decreto Legislativo da Assembleia do Estado de São Paulo 
nº 2.495/2020. 

 
 
 

D E C R E T A : 

 
 
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente a elevação de crédito adicional extraordinário no valor 
total de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.265, de 9 de dezembro de 
2019, em favor da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à programação a seguir discriminada: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE 

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

02.13.01 3.1.90.11.00 10.122.0005 2056 05 
COVID 19 - ENFRENTAMENTO EMERG.SAUDE PUBLICA 
DECORRENTE DO CORONAVIRUS 480.000,00 

      TOTAL 480.000,00 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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                                              Prefeito do Município de Jahu, 
em 25 de novembro de 2020. 

 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu, 

 

Registrada da Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

DECRETO Nº 7.854, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais extraordinários, nos termos do artigo 44 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no artigo 44 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e 
 
 
Considerando o Decreto Municipal nº 7.683, de 2 de abril de 2020, que declarou situação de 
calamidade pública no Município de Jahu, para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia 
do Coronavírus (COVID-19), bem como a Portaria nº 188/2020 do Ministério da Saúde, o Decreto 
Estadual nº 64.879/2020 e o Decreto Legislativo da Assembleia do Estado de São Paulo nº 
2.495/2020. 

 
 
 

D E C R E T A : 

 
 

 
Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais extraordinários no valor total 

de R$ 69.474,00 (sessenta e nove mil, quatrocentos e setenta e quatro reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.265, de 
9 de dezembro de 2019, em favor da Secretaria Municipal de Saúde, para atender às programações a seguir discriminadas: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             VALOR LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE 

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

02.13.01 3.1.90.11.00 10.122.0005 2056 05 COVID 19 - ENFRENTAMENTO EMERG.SAUDE PUBLI 61.750,00 

02.13.01 3.1.90.11.00 10.122.0005 2056 05 COVID 19 - ENFRENTAMENTO EMERG.SAUDE PUBLI 7.724,00 

      TOTAL 69.474,00 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                            Prefeito do Município de Jahu, 

                                                      em 25 de novembro de 2020. 
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RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu, 

 

Registrada da Secretaria de Governo, na mesma data. 

 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

EXTRATO DE PORTARIAS 

 

Nº 2.978, de 23/11/2020 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Caroline Cristina Vieira Fidelis da Motta, a partir de 21/10/2020. 

Nº 2.979, de 23/11/2020 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Ana Camila Dadamos, a partir de 05/11/2020. 

Nº 2.980, de 23/11/2020 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Eliana Ferreira da Cruz, a partir de 05/11/2020. 

Nº 2.981, de 23/11/2020 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Erika Leite Ramos de Luzia, a partir de 16/11/2020. 

Nº 2.982, de 23/11/2020 – Concede Licença, para o dia 10/11/2020, a Andrea Regina Goes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.983, de 23/11/2020 – Concede Licença, para o dia 10/11/2020, a Ulisses Schiavi de Melo, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.984, de 23/11/2020 – Concede Licença, para o período da manhã do dia 12/11/2020, a Maira Samanta Rett Alves, de acordo 
com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.985, de 23/11/2020 – Concede Licença, para o dia 12/11/2020, a Ana Keila Goes Caseiro, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.986, de 23/11/2020 – Concede Licença, para o dia 12/11/2020, a Camila Marqui Brocca, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.987, de 23/11/2020 – Concede Licença, para o dia 12/11/2020, a Franciele Molina Carvalho Marques, de acordo com o art. 74 
da LC 265/2005. 
 
Nº 2.988, de 23/11/2020 – Concede Licença, para o período da manhã do dia 13/11/2020, a Jennifer Julio Marques, de acordo com 
o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.989, de 23/11/2020 – Concede Licença, para o dia 16/11/2020, a Adriana Aparecida de Oliveira Matsufuji, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.990, de 23/11/2020 – Concede Licença, para o dia 18/11/2020, a Thabata Cristina Kenez Chiarato, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 2.991, de 23/11/2020 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a José Aristides Pagani, referente ao período de 28/03/2014 a 
27/03/2019. 
 
Nº 2.992, de 23/11/2020 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Evandro Carvalho Brito, referente ao período de 06/04/2015 a 
05/04/2020. 
 
Nº 2.993, de 23/11/2020 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a Neusa Aparecida de Moraes Borges, a partir de 
23/11/2020. 
 
Nº 2.994, de 23/11/2020 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a Michael de Barros Reis, a partir de 24/11/2020. 
 
Nº 2.995, de 23/11/2020 – Concede Licença para Desempenho de Mandato Classista, no período de 16/11/2020 a 31/12/2020, a 
Eliana Aparecida Contarini, para exercer a função de Diretor Presidente do SINFUNPAEM. 
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N° 2.996, de 23/11/2020 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes do Processo Administrativo n° 5301-PG/2020. 
 
Nº 2.997, de 23/11/2020 – Reconduz por 60 dias a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, para ultimar as 
apurações, convalidando-se todos os atos praticados, referente ao Processo Administrativo nº 4144-PG/2019. 

N° 2.998, de 23/11/2020 - Designa Carlos Eduardo Ifanger Ruiz para exercer a Função Pública de Gerente, a partir de 16/11/2020. 

Nº 2.999, de 23/11/2020 – Designa Renata Rocha Anjos Garcia, para exercer a função de Gestor com o objetivo de acompanhar e 
fiscalizar a execução das parcerias firmadas entre a  Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social com as Organizações da 
Sociedade Civil - OSC'S, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 5339-PG/2020, e fica revogada a Portaria nº 
5.964, de 18/12/2018. 

Nº 3.000, de 23/11/2020 – Designa como membros para a Comissão de Seleção de parcerias firmadas entre a Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social e as Organizações da Sociedade Civil, os seguintes servidores: Silmara Regina Inácio Alves, 
Maria Raquel Christianini Lyra, Vanessa Amancio de Oliveira, Amanda Ometto e Maria Lucia Zanardi, conforme Processo 
Administrativo nº 5340-PG/2020, e fica revogada a Portaria nº 796, de 25/02/2019. 

 

Jahu, 25 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

_______________________________________________________________________________________________________ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

SECRETARIA DE GOVERNO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

SECRETARIA DE PROJETOS 

EDITAL de APROVAÇÃO 

Núcleo Urbano Informal: SÃO LUIZ 

P.A.R.: 3109-PG/2019 

 

Saibam quantos virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que a Prefeitura Municipal de Jahu, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob nº 46.195.079/0001-54, por esta 
Secretaria de Projetos, delegada nos termos do Decreto Municipal nº 7.596/2019, para representá-la nas aprovações atinentes à 
Lei Federal nº 13.465/2017, aprovou a REURB detalhada no procedimento administrativo de regularização fundiária referenciado, o 
qual beneficiará seus ocupantes, possibilitando o registro de seus títulos de propriedade diretamente no Registro de Imóveis 
competente. O procedimento foi instaurado por provocação do requerente, devidamente notificado, após constatação da Secretaria 
de Mobilidade Urbana, do qual apresentou documentação. Assim, tem o presente a finalidade de dar publicidade a decisão de 
aprovação, em obediência ao artigo 28, V, da Lei Federal nº 13.465/2017. Jahu, 26 de novembro de 2020. Secretário de Projetos 
da Prefeitura do Município de Jahu. 

_____________________________________________________________________________________ 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

SECRETARIA DE JUSTIÇA DEFESA DA CIDADANIA 

Procuradoria Geral do Município 

 
PORTARIA SJDC/PGM Nº 16, de 26 de novembro de 2020. 

 
 

Altera a Portaria SJDC/PGM nº 14, de 13 de maio de 2.020 
que Estabelece as regras de competência na atuação dos 
Procuradores do Município, no âmbito de suas atribuições, 
e de distribuição dos processos entre eles, no âmbito da 
Procuradoria Geral do Município e dá outras providências. 

 
 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, Renato Trávollo Melo, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 4º, 
inciso I, da Lei Complementar nº 512, de 05 de maio de 2.017, alterada pela Lei Complementar nº 519, de 03 de julho de 2.018, que 
instituiu a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Município de Jahu; 
 

Considerando o volume expressivo de trabalho na Procuradoria Geral do Município e a necessidade de reformular a orga-
nização interna e as competências entre os Procuradores do Município, no âmbito das atribuições previstas no artigo 5º da Lei 
Complementar nº 512, de 05 de maio de 2017, que instituiu a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Município de Jahu; 
 

Considerando o que consta dos autos de processo administrativo nº 4.512-PG/2020; 
 

              RESOLVE: 

Art. 1º O artigo 2º da Portaria SJDC/PGM nº 14, de 13 de maio de 2.020 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º A distribuição dos processos administrativos e judiciais 

entre os núcleos de trabalho instituídos e descritos no artigo 1º desta Portaria 
será realizada entre os Procuradores, observada a seguinte sistemática: 

I – Núcleos de trabalho 01: os processos judiciais serão 
distribuídos a um Procurador e os processos administrativos, que não guardem 

 relação com aqueles, serão distribuídos para o outro Procurador do mesmo Núcleo de Trabalho, conforme crité-  
rio de ordem alfabética, independente da sua numeração, em ambos os casos; 
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II – Núcleo de trabalho 02: os processos serão distribuídos entre os Procuradores, seguindo ordem alfa-

bética,    observando-se o último algarismo do número sequencial do processo, sendo “1,2,3” para um Procura-
dor, “4,5,6” para outro Procurador e “7,8,9” para o terceiro Procurador, de modo que, nos casos com o final zero, 
deverá ser observado o algarismo imediatamente anterior. 

III – Núcleos de trabalho 03: os processos pares serão distribuídos a um Procurador e os ímpares para 
o outro Procurador do mesmo Núcleo de Trabalho, conforme critério de ordem alfabética;  

§1º A distribuição dos processos administrativos para os Núcleos de Trabalho 02 e 03 será feita le-
vando-se em conta o último algarismo do número sequencial do processo, anterior ao ano (processo geral, re-
querimento público e assunto de servidor). 

§2º A distribuição dos processos judiciais para os Núcleos de Trabalho 02 e 03 será realizada obser-
vando-se o último algarismo do número sequencial do processo judicial principal (NNNNNNN – Resolução nº 
65/2008 do CNJ). 

§3º Os processos submetidos à distribuição nos moldes deste artigo ficarão vinculados aos Procurado-
res, que neles atuarão durante todo o trâmite processual, salvo quando estiverem em gozo de férias ou em qual-
quer outro período de afastamento legal ou se entre eles for fixado outro critério, o qual, nesse caso, deverá ser 
comunicado, por escrito, ao Procurador Geral”. 

§4º Os prazos e processos, judiciais ou administrativos, já distribuídos ao Procurador do Município, con-
forme o inciso I do caput desse artigo na data de sua entrada em vigor, deverão ser objeto de análise jurídica e 
adoção da medida cabível pelo mesmo. 
 

Art. 2º Os parágrafos 2º e 6º do artigo 3º da Portaria SJDC/PGM nº 14, de 13 de maio de 2.020 passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 3º 
(...) 
 
§2º No caso do núcleo de trabalho composto por 03 (três) Procuradores, ocorrendo uma das situações previstas 
no caput, os processos serão distribuídos conforme a regra prevista no art. 2º, inciso III dessa Portaria, 
sendo os pares para o primeiro e os ímpares para o segundo, conforme a ordem alfabética existente para aquele 
período. 
(...) 
 
§4º A exceção de que trata o caput desse artigo passará a ter vigência nos 05 (cinco) dias com expediente de 
trabalho na Procuradoria Geral que antecederem o período de férias ou afastamento legal do Procurador, 
considerado, no caso dos processos judiciais, a data da disponibilização do ato na Imprensa Oficial”. 

 
Art. 3º Fica acrescido o parágrafo 6º ao artigo 3º da Portaria SJDC/PGM nº 14, de 13 de maio de 2.020 com a seguinte 

redação: 
“Art. 3º 
(...) 
 
§6º O requerimento de férias ou afastamento legal do Procurador deverá observar o prazo previsto no §4º desse 
artigo, em relação aos demais integrantes do Núcleo de Trabalho, sob pena de indeferimento”. 

 
Art. 4º O parágrafo 7º do artigo 6º da Portaria SJDC/PGM nº 14, de 13 de maio de 2.020 passam a vigorar com a se-

guinte redação: 
“Art. 6º 
(...) 
 
§7º A alegação de impedimento ou suspeição apresentador pelo Procurador deverá observar as hipóteses pre-
vistas no artigo 6º da Lei Complementar nº 512, de 05 de maio de 2.018, bem como os prazos e procedimentos 
previstos nesse artigo da presente Portaria. 
 

Art. 5º Os documentos oficiais e os processos administrativos enviados pela Procuradoria Geral endereçados ao Gabi-
nete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal deverão ter a prévia ciência do Procurador Geral do Município. 
 

Art. 6º Essa Portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2.020, independentemente de sua publicação posterior na 
Imprensa Oficial local, com exceção do artigo 1º que terá vigência a partir de 04 de janeiro de 2.021. 
 

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em sentido contrário. 
 

Jahu/SP, 26 de novembro de 2.020. 
 

RENATO TRÁVOLLO MELO 
Procurador Geral do Município de Jahu 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Jahu 

 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA DE JAHU 
 

Considerando a importância do Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra (CMPDCN) na 
defesa dos interesses e dos direitos da população negra no Município de Jahu; 
 
Considerando a relevância do CMPDCN no desenvolvimento de políticas públicas e a proteção dos direitos e garantias da 
Comunidade Negra em âmbito municipal; 
 
Considerando a necessidade de se compor uma Comissão Especial de Seleção que se formará exclusivamente para promover a 
escolha dos futuros inscritos aos cargos de Conselheiros representantes da sociedade civil que integrarão o Conselho Municipal de 
Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Jahu, nos termos da lei e do Regimento Interno; 
 

O Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Jahu, neste ato 
representado pela Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania, nos termos do artigo 19 da Lei Complementar nº. 519, de 03 de 
Julho de 2019, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PARA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA DE JAHU (CMPDCN), a ser 
realizada no dia 16 de dezembro de 2020, às 19 horas, na Câmara Municipal de Jahu, nos termos do presente edital. 

 

I - DO OBJETO 

 
Art. 1º O presente edital visa selecionar 5 (cinco) representantes da Sociedade Civil para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE 
SELEÇÃO, a qual será responsável pela futura seleção de 12 (doze) Conselheiros Titulares e os respectivos suplentes que 
integrarão o Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Jahu, nos termos do que dispõe os 
artigos 39 e 40 do Regimento Interno do CMPDCN. 
 
 
II - DA FINALIDADE E DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 

 
 

Art. 2º Compete à COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO do Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da 
Comunidade Negra de Jahu, nos termos do artigo 40 do  Decreto nº 7.099, de 31 de outubro de 2016: 
I - elaborar e expedir edital para eleição dos membros do Conselho de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de 
Jahu, respeitadas as diretrizes previstas no regimento interno; 
II - proceder ao registro das candidaturas na forma do edital; 

III – selecionar os candidatos aos cargos de Conselheiros por maioria simples; 
IV – decidir questões controversas, denúncias e reclamações relativas ao processo de seleção por maioria simples; 

V - publicar o resultado da seleção, com a ordem de classificação de todos os candidatos conforme a pontuação. 
 

 
III - REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO NA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA 
 
 
Art. 3º Para se candidatar a membro da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, os interessados deverão preencher os seguintes 
critérios e requisitos:  
I - ter 21 anos completos;  
II – ser brasileiro; 
III – ter reconhecida idoneidade moral; 
III - ter residência ou trabalho no Município de Jahu; 
IV – estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
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V – declaração de que não exerce cargo público na Prefeitura Municipal de Jahu, ou qualquer vínculo com as concessionárias de 
serviço público; 
VI – cópia dos documentos pessoais, Carteira de Identidade e CPF; 
VII - requerimento constando a qualificação completa (nome completo, número de identidade, número do CPF, profissão e endereço 
completo). 
 
IV - DA INSCRIÇÃO 
 
Art. 4º Todos os interessados em participar da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO dos Conselheiros que integrarão o Conselho 
Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra no Município de Jahu deverão realizar inscrição 
exclusivamente na Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania. 
 

Art. 5º As inscrições deverão ser realizadas entre os dias 07 de dezembro de 2020 a 11 de dezembro de 2020, no horário das 
09 às 16 horas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
I - documentos pessoais; 
II - declaração de que não exerce cargo público na Prefeitura Municipal de Jahu (Anexo I); 
III -  requerimento de inscrição devidamente preenchido (Anexo II); 
IV - documentos que comprovem a efetiva participação e desenvolvimento de atividades voltadas ao interesse da Comunidade 

Negra. 
 
Art. 6º Os Formulários para inscrição poderão ser retirados e prenchidos na Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania, localizada 
na Prefeitura Municipal de Jahu, na Rua Paissandu, nº 444,Centro. 
 
V - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 
 
Art. 7º A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO do Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra 
será composta por 5 (cinco) representantes da Sociedade Civil escolhidos mediante sorteio dentre aqueles inscritos nos termos dos 
artigos 6ª e 7º e que preencherem os requisitos do artigo 3º deste edital. 
 
Art. 8º Aquele que vier a compor a COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO não poderá inscrever-se para o cargo de Conselheiro no 
Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Jahu. 
 
VI – DO ATO CIVIL DE COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 
 
Art. 9º. A realização do sorteio para composição da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, terá início às 19 horas do dia 16 de 
dezembro de 2020, no Espaço Pedagógico, localizado na Rua Quintino Bocaiúva, nº 532, Centro, Jaú - SP, 17201-470 
Art. 10º. O representante da Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania abrirá o evento que instalará o Ato Civil de realização do 
sorteio dos Representantes da Sociedade Civil para Composição da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO. 
 
Art. 11. Os inscritos que preencherem os requisitos previstos nos artigos 3º, 4º e 5º do Edital estarão habilitados a participar do 
sorteio para composição da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO. 
 
Art. 12. O sorteio poderá ser acompanhado por todos os interessados observados o limite máximo de pessoas, de acordo com o 
tamanho do local, cumpridas as orientações da Organização Mundial da Saúde, do Plano São Paulo e do Decreto Municipal nº. 
7.673/2020.  
 
Art. 13. As 5 (cinco) primeiras pessoas sorteadas estarão aptas para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO e serão 
responsáveis pela seleção dos candidatos inscritos para  integrarem o Conselho de Participação e Desenvolvimento da Comunidade 
Negra de Jahu. 
 
Art. 14. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data-limite para o 
recebimento das inscrições para a Comissão Especial de Seleção, mediante protocolo de requerimento por escrito, endereçado ao 
Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania, no Município de Jahu.  
 
Art. 15. Eventuais dúvidas, questionamentos e os casos omissos deste edital serão sanados pela Secretaria de Justiça e Defesa da 
Cidadania, ouvidos outros órgãos municipais, se o caso. 
 

 
Jahu, 25 de novembro de 2020 
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Anexo I 
 

DECLARAÇÃO 

 
À  
 
Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania 
 
 
Eu,                                                            brasileiro (a) portador (a) do RG nº.                          inscrito no 

CPF nº.                      , domiciliado neste município, _______________________________________ declaro para os fins de inscrição 
no Conselho de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Jahu que não possuo vínculo direto ou indireto com a 
Administração Pública Municipal de Jahu ou com as concessionárias de serviços públicos.  

 
 
Nestes termos,  
Peço deferimento.   
 
Jahu/SP, ____  de _________________  de 2020.   
 
 
________________________________________  
Assinatura do Requerente  
RG: 
CPF: 

_______________________________________________________________________________________________________ 
 

Anexo II 
 

REQUERIMENTO 
 
 

DADOS PESSOAIS 

NOME: NASCIMENTO: 

TELEFONE: CELULAR: 

ENDEREÇO: CEP: 

RG:  EXPEDIDO EM: ÓRGÃO EMISSOR: 

CPF: 

ÁREA DE ATUAÇÃO 

(breve relato sobre atuação perante a causa, ex: defesa dos direitos, participação e desenvolvimento nas 
áreas de sáude, educação, cultura e outros vinculados a comunidade negra) 

DATA: ASSINATURA: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 002/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
 

CONSIDERANDO, a inexistência de interposição de recurso contra o referido procedimento licitatório; 
CONSIDERANDO, adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor, conforme estabeleceu a ata da licitação. 

 
RESOLVO: 

 
HOMOLOGAR o objeto da presente licitação à empresa: EITV – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 10.658.076/0001-62), no valor de R$ 182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil reais), referente ao 
Lote 1. 

 
Jahu, 19 de novembro de 2020. 

JOSÉ CARLOS BORGO 
Presidente da Câmara Municipal de Jahu 

 
Veiculação sem custo, cf. Resolução Nº 303/2007 

________________________________________________________________________________________________ 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
Portaria nº. 76, de 04/11/2020 – Exonera, a pedido, Rena Sousa Araujo Dias, do cargo de Assessor Parlamentar, de provimento em 
comissão. 
 
Portaria nº. 77, de 23/11/2020 – Concede e autoriza férias em gozo (20 dias) ao servidor Cláudio Roberto de Souza, Técnico em 
Audiovisual, matrícula nº. 298. 
 
Portaria nº. 78, de 23/11/2020 – Concede e autoriza férias em gozo (30 dias) ao servidor Carlos Eduardo Martins, Técnico em 
Audiovisual, matrícula nº. 319. 
 

Jahu, 24 de novembro de 2020. 
 
 

JOSÉ CARLOS BORGO, 
Presidente da Câmara Municipal de Jahu. 

 

 

Expediente 

 
Imprensa Oficial do Município de Jahu – Estado de São Paulo 

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Jahu – SP 
Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 
Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação 

Jornalista responsável: Luiz Henrique Segalli Filho – MTB 86.290/SP 
Diagramação: Cleber Clemente 

Semanário 
Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 

Seção V 
Legislativo 
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